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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO CARVALHO
JUNIOR  E  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA  E
LOGÍSTICA – SINFRA, MARCELO DE OLIVEIRA
E  SILVA,  A  NECESSIDADE  RECAPEAMENTO
COM  LAMA  ASFÁLTICA  DE  QUALIDADE  NA
M T - 2 5 1  N O  T R E C H O  Q U E  L I G A  O S
MUNICÍPIOS DE CHAPADA DOS GUIMARÃES A
CAMPO VERDE.

   

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de recapeamento com lama asfáltica de qualidade na MT-251
no trecho que liga os municípios de Chapada dos Guimarães a Campo Verde.

JUSTIFICATIVA

Recebemos a presente demanda do Vereador Idete Lara do município de Nova Brasilândia, mostrando a
necessidade de recapeamento com lama asfáltica de qualidade na MT-251 no trecho que liga os municípios
de Chapada dos Guimarães a Campo Verde.

A presente indicação visa atender a reivindicação da população do município Nova Brasilândia por conta das
condições precárias de trafegabilidade existente na MT-251. Em função do aumento no tráfego de veículos
de pequeno, médio e grande porte, fez com que o aumento do fluxo de carros e falta de manutenção
aumentassem a quantidade de buracos na estrada.                      
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Ressalta-se que a péssima condição de trafegabilidade daquela via tem provocado inúmeros acidentes e
danos materiais aos proprietários dos veículos que sofrem estragos.

Justificamos a presente indicação tendo em vista que, com o devido recapeamento, melhorará as condições
de tráfego da região, fazendo com que caminhoneiros e os moradores do local se beneficiem, e não tenham
prejuízos financeiros e até diminuindo o tempo de locomoção entre os municípios.

Pelos motivos expostos, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos
Nobres Pares na aprovação da presente matéria e posterior atendimento pelo Poder Executivo.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Março de 2019

 

João Batista
Deputado Estadual
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